
Santo Antônio do Lest
P.11.s.A.L

SE(]RETARIA

\4venrio um tempo. consrruindo uma historia
ADM 2A't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02712020

DO: GERINTl] DE CIDADE
PAI{A: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-, Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitaçâo para a aquisição de I (um) DRONE com câmera, visantlo
atender as neccssidades do setor de imprensa da Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT.
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade. informação atrar,és de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l2 de fevereiro de 202ti.

R I\T

7 de l4/'l I

AI,



P.M.S.A.t
FLS t{3

Santo Antônio do

públióo efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020
PORTÁRTÀ N". 537/2017,
DE: 14 DE NOLEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRIINETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo as atribúções que lhe são
conferidas por Lei, especificamente o

4rtigo 37 da Constituição Federal e,

osltlvos
tI1 de

da
t4

Lei
de

MEAR o selidor
go de GERENTE DE
e 14 de novemblo de

t,
o

ar a. Secretaria
clas necessanas para a

go 3' - Esta Portaria enh'a em vigor

Art§o 4" - Revogam-se as disposições

IvÍunicipal de Administraç
v erecução desta porlaria

em contrário

GABINETE DO PREFEI'TO.
4 DE NOVEMBRO DE 0r'7

J E
FOI MTJNICTPA-L

nrr:À-rrrolt'T7-Iarrlim§antaInàs-tone:í66)3488-1080-CEP:78.628-000-SantoAntôniodoLeste/MT

rlo

na dat4 dé sua fubiicação.

EM:



P.M.s.A.t
Fls ?{e

22 de Novembro dê 2()17 . JoÍr6l Ofcial EbÍ,ônÉo dos Municipios do Êstado de Mato Grosso . ANO Xll I N' 2 859

r;i3-se ra data supía

OCRÍARIA N" 0314/2017 DE 21 DE NOVÊMBRO DE 2017,

5JMULÁ, .DISPOE SOBRE A NOMEÂÇÃO DO SERVIDOR DAI{IEL
REUS SCHNEIDER PARA FISCALIZAçÃO t]O CONTRATO N' O5A/

2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o Êreíêito Municipel de santa Rilz do ÍÍiv6lato, Estado de Mato GÍosso.

no uso de srJas atnbuiÉes legaÉ, resolve:

RESOLVE:

An. 1ô. NorneaÍ o servidor Oániel Reus Schneider, CPF sob rP 0í2.344.

591-40, como Fiscal do Contrâto nc 05840Í7, cujo obielo é: aquisiÉo de

soítware de aíquivo para licenciãmento, geíencramerío e visuâliz'açáo dê

irnâgens via rede locêl pa€ 04 ustários simulÉÍEôs e aquisiÉo de filrne

Dryview paÉ uso de impressoÍa, paí:r uso do âpaíelho de raao t, vasanclo

.atender a necessdede da secíetaria municipal(b saúde.

Art. 20- É§a portana eíitre em vigoí ná úal,a de sua publicaÉo.

An. 30. Revogam-6e dêmais dispoêiçõe§ êm conttáriic-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA R|TA Do TRVELATO. ESTA)O
. DE MATO GROSSO. EM 21 DE NOVEMBRO OE 2017.

V"o* 
"o."a*.

?RE;EIÍO MUNICIPAL

:CRTARIA NO 0315T2017 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

SÚMULA: .NoMEIA MEMBRoS DO CONSEIJIO OE AUI',ENTAçÃO
EScoLAR. paRÂ o ouADRtÊHro 2o17 Á 2o2o E oÁ ourRÂs pRovt-

f,3NCtAS".

O SENHOR EGON HOEPERS. PRÊFEITO IIIUIICIPAL OE SAI{TA RITA

DO TRIVELATO, ESTADO OE MAÍO GROSSO, IIO USO D€ SUAS

arRrBUrÇoEs ouE LHE sÂo coNFERtDAS PoR LEt, E

. Con sideíândo que a preseÍÍe eleiÉo regoa-5*. êm &s aE s!âs Íeses,
celes noímas constântes ne Lei Municpal n-'2372007 de 06 de írarçô de

1007

RESOLVE:
An. 1. - NorÍpar os seguintes meÍnbíos que íaÍâo a composição do Con-

sêlho de AliíÉntâÉo Escolar:

'-êprêsentante do Poder Exêcutivo:

tular: Ana CÍistiane de Souza Gallo - CPF] 7@.643.20143

\dupiente: Edrnâ salete veíone2e -CPF:047 163.211907

Repíêsêntântê do Segmenúo dos P&fessores:

iÍtutar AnEera de Arrudã -cPF: 362.366.751ô4

srpiêntê: vandeneia Coelho Cosia- CPF: 7@.285.67153

:'':ilar: Àrgelê Maaa Soeres - CPF: 926.197.97GOt

S!ple,-rte: Selma Rêgina Mêndes dos SantG-aPF: 028.431.5@33

Rêpresêntantê do Segrllento dos Pab dêÀúnds:

Í'tulaÍ: AndÍee Elizabete Flêíeirà - CPF: 64t).974.3O1-10

Suplênte: Ana Peula CsÍgin Velenoi - CPF] 01S.€É10.181-56

Ti.ular: Janaina Velâsques Oichol- CPF: 8ê8.27a.191-49

Suplente: Rose Haup! Seibel-CPF: 014.98O.5O1-23

Representanle do Segmento da Sociêdade Civil:

Íjtulac lronir Aparecadâ dês SântÉ -CPF: 924.§7 411-04

Sup lênte: AiessândÍa da Silva C€Ídoâo Fraíês- C PF: 021 .896.781 @

d!enomLrnrc;pái org/ml,amm . \^/w!v.emm Oag,br ra6 Assinado DigitêiÍÍlenre

Íltulân Luciane litána Seabel C.pocci - CPF: m -975.At92.

Suplênte: ElizerE Josê Caído6o BarÍo§ - CPF: m1.659.4:11-4O

An- 2o - A prese,ne ponanâ êntla em v,gor rE deta de sLÍa publicaÉc

Art. 3' - Revogarn-se as demars dispoeÉesem contrário

éaatNETE oo pREFEtro MuNtctpat- DE saNÍa RtrA Do rRtvELA-
ÍO. ESTADO DE MATO GROSSO, EM 21 OE NOVEMBRO DE 2017.

EGON HOÊPERS

PÍ6êito Municipal

Regi§rê-€e, Publiquê.sê ê

AÍqe-êê na data suprá

pREFEtruRÂ MUNtctpaL DE saNTo aNÍóNro oe levencÊn

Âvrso DE LrcrrÁÇÃo pRocEsso AoMtNtsTRATlvo 081/2017
PRÉGAO PRESENCIAL N.O 026/2017 _ SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO OSI'2017

pREGÂo pREsEÍ,lclAL N.. 026120r7 - sRp

Â Preíeiirra Munrcipal c,e Santo Afitónio do Lêvergeí - MT. atraves da sua
Pregoerra OÍicaai. torna pliblco aos interessãdos. quê làrá licÉÉo nã Íno,
daladêde Pregào Píesencial-SRP. obietivando o RegÉtro de pÍeço pêrã
fuulrâ ê evenluâl contrâtaçÉo de ehpÍesã êspecializeda para manu-
tênção pÍevêntiva e coírêtiva inclulndo peses oíiginais e/ou genuinâs
emão dê obrâ especlelizada em âparelhos odontológicos e hospitalâ-
Ígs da SarêtaÍia Municipál dê Saúdê do Municipio de Santo António
dê t-dêrgêr .l/lT, clnfoímê es êspeclfrcâçõês contidas no Terrno de
Refêaência dêstê edital e em seus anêxos.

Á sess5o seni ,earrradla às OSNmúln do.tla (N de dezemb.o de 2017.
ne sete dê LicildçõE]s da Prefêilrra Hunicipal

O eíeÍido Editál erEontra-Ee disponivel na Integra no SetoÍ de úcrlaçóes
Oa interessados poderáo retrrar grâtuitalrEnte no site da píeÍeitura r'tunlcF
psl, atrâvés do endereç. v:JÍw levêrger-mt-go1/.br. ou solrcítar ao SetoÍ ae

LicitaÉes pelo êínail ricíacao@lêveígeLmt.gov.br.

Sanlo Antônio do LevergeÍ - lúT. 21 de novembro de 2017

Lidiâne Batiste de R*ênle

PÍ€goeira

Portaria m8/GP2O1 7

PREFtrTURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE

PREFEITURÂ MUI{ICIPAL DE Sâ'{TO ANTONIO DO LESTE
PORÍAR|A x.- Sr7/20í7.

mGUEL JOSÉ BRUNEÍTA PÊÍelto Municlpal de Saíto Afltônio dâ Les-
b, E!íado dê Mato Grosso, rE llso e gozo as aüibuiÉes que lhe sáo con-
bíidãs po. Lei, êspecificameílte o ãrtigo 37 da ConstituiÉo Federal e

CorÉideEndo os dÉpositivos da Lei Muôicipal no 670,2017 de 14 de no-
vembtu de 2O17

RESOLVE:

Artigo í' - NOMEÂR o servidor púbüco efetivo, Sf Ronaldo Maôns de
Amorim, pãr-à o câago dê GERE TE OE CIOÂDE óesta Preíeitura. (,nÍor-
me Lei Municipal no 670/201 7 de 1 4 dô novenüro de 201 7

Anigo 2' - Oêtermina, a Secretaria Múnacipal de Administraçrào e Pla-
neiamênto quê lome as pÍovrdéncias necessáÍiâs peíâ a execuçÉo
desta portâÍia.

Artigo 3o - Esta PoÍtâria €íltre em vlro. na dâta dê suà pubttcáção.



Aiigo 4'- Revogam-se as dlsposiçóes em cDntrário.

GAgINETE DO PREFEITO.

ÉM: í4 oE NOVEMBRo OE 2.017

MÍGUEL JOSÉ BRUNETTA

PRÊFÉITC MUNICIPAL

PREí:EITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
ÍERMO ADITIVO 026/?017

TERMO ADITIVO OÉ CONTRÀTO DE N'.0972017

Pelo presênte ínstrumento aditivo contaàfual tegido p€la Lei FedeÍal
n.- 8.566 dê 2'í de Junho de 1.993. ê e Mêdlde Provisória n'. €4 dê 27
dê SeveÍeiío cle 1.994 íesolvem êntíe si, nâ mélhorÍoÍtna de diíeao.

CONTRÁTANTE: FREFÉ!ÍURÂ MUiIICIPAL DE SAI,JTO ÂNToulO DO

LESTE, Estado de Malo Grossc Pessoa Jwidl.ã de Direito PublÉo Muni-

.ipal, corô sede adminisb''etiva à Rua A, n'367- Jadim Santa lnés, nes-

E Cidade, devidaíyEate lnscíita no CNPJ sob o no 04-217,3€210@1-90,

íepÍesentãda nesle eto pelo afual PÍêícilo Mt]nlcr'pal SÍ. MIGUEL JOSE

AR.-\ UNETTÀ poÍtador da Cédula de lde.íidade R,G. n' 1.427.tf7 SSP/PR

PF sob ô no326.@1.369,53 e;

\ ONTRÁTADO:LETICIA ROORIGUES ÉLOY DIAS, PortadoÍ (a) da é-
Yuh de identidadÊ RG sob no. 292'í533-1 SESP/MT ê iítscÍito no CPF/MF

sob o no o41.091.171-27 e resideíle a Rua il, 9N, Baino: Safila lnés, nês-
la cidaoe de Sãôlo Antonlo do Leste - MÍ. íBsofuem cêlebrar o presêí:te

iermo Âdiiivo ao Conrréto n'. 097f2o17 suieilândo-se às noímas i.rt€ÍrÉs
de Coirlràtante, naqu;lo qu€ couber inc,epefldenE de t_aoscÍiÉo, rnedian-

le as Cláusulas e condhóes a seguÍ estabêlecilas:

CLÂUSULA PRIMEIRÂ -Do OBJETO

Ccnstltui objeio do presêrde Teímo Adítivo a 6uplementaÉo de prâzo de
Ccnt alo de N'o97t20l?, oíiglnal à CúUSULÂ PRTMEB^ ar*e aos rÍp-
livcs de íoíça maior, alheio à vonEde das padês. confoírne segue:

cúUsULA SEGUNDA - ALÍERAçÃO

Fica acrescerúado á CúUSULÂ PRIMEIR do Contrato de Nô o97a2ot?,

o pGzo da 01 (um) mês e 13 (lÍee) dhs, VENCeNOO EM 221212017.

CLÁUSULÂ 1ERCEJRÂ. JUSTIFICATÍVA E Ft',NOAMENTO L€GAL

A necessidade dê lmplemeotaÉo desle TerÍm Adilivo ao Contreto origl-
nal, justificã-s€ pela nec€ssidade de conbnuidade da pÍesbÉo de servi

/-{ao§ por parie do s€avidor bem coríD pêle ÍÉcesslrede que a mesma dê.
' )mpenhe *as funçgls poÍ um peíiodo mabrque estabelecidos no con-

:tc oíiginul, observândo o limíe estàb€lecido ne Lêi Municjpal no 13ry

\/,O5. Este aditjvo encontra seu tuicro lêgel bas€-edo rb Art. ô5 da Lêi 8.

666. d€ 21 de Junho de -'.993.

cúUsULÂ QUARTA . DÂ VIGÉNCIÂ

O píe6erie Terríb Aditivo êdtrârá em vlgor ne dala de sua asslná\ra, vi-
gendo concomitanteíDerne ao Cor,halo origiúrio.

E, poÍ assim estarem iustos e crntratados CONÍRATAÍ{TE E CON-
TRATADo, Ínutúamêntê assiÍlem o presêntê Íêrmo Aditivo, por si e
seus sucessores, ê(n 02 (duas) vias de igual foíme ê têor, rubíicados
paíê todos os íins de direito, em pÍêseoçâ de02 (duas) têstêmúnhas.

sânto Anióflio do Lrstê - MT, 09 de Novembío de 20Í7.

IíIGUEL JOSE SRUNETTÂ

Píeíêito Mthicipel

LÊÍICIA RODRIGUES ELOY OIÂS

Contíetado (a)

IESÍEMUNHAS

diêíior rnlcipal.oí§/rnuamm . rw,/w.emm.org.br ia7 Assinâdo DigilalÍiente

. 
22 de Novembío cie 2O1 7 . Jomal Oficial EEfôniâo _dos Municipios do Estado d€ Mãto Gôsso . ANo Xlt I N" 2.859

RG:

Nome!

RG:

ÍERMO ADI'TIVO DE COi]TRÁÍO DE NO. O77l2017

Pêlo presente instrumenlo aditivo contratlal regi.to petã Lei Federal
n'. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, ê e Mêdida Píovisória no. 431 de 27
de Fevereiro de 1.S94 resolvêm entíe si, na melhor forma de direito.

CONTRÂTANTE: PREFHruRÂ MUNICIPAL DE SANTO ANToÍ.iIo Do
LESTE, Estado dê Íilato GÍcaso Pessoa Jrridlcâ de Direilo Pobllco Muni-
dpal, com sede admlniíràliva ã Rua A, n' 367 - Ja.dim Sante Inês, nes-
b Cldade, dêvidamente lnscrila no CNPJ sob o n" 04.2i7.36-2ôOO1-9O,
lepresentada oeste ato pelo ahral PíefeAo Municipêl Sr. MIGUE! JoSe
BRUNETTÀ, poriadcrda 9édula de ideírtidade R.c. n0 1.427.57/ SSP/PR
e CPFsob o ô' 326.CO4.369.53 e:

CONTRÂTADO: ELIEÍE APARÊCIOÂ GOMES SOÂRES, poífador(a) dâ
cédub de identidaoe RG sôb n'.14971334 SSPíMT, e lftscrilo no CPF/MF
sob o rf 97í.822.'141-72 é Íesidenle a Rua A, N.09, Baino: Clarirdo An-
tonlo Roques, na cidede de Novo Sào Joaquim - M f, resolvem cêÊbrar o

paeseríe TenÍn Aditivo a., Cor..t-alo 
^".O77120'17 

suJe-Ítando-sê às normas
irúeírÍas da Côrírehntê, naquilo qúe couber Indêp€ndcíte de lrdmicíjção,
nÉdbr e as Clárrsrrlas e condiçôes a seg uir êslE bêlecid as:

cúUSULÁ PRIITGIRA . Do oBJETo

Constilui objêto do presênte Termo Aditivo â suplemênlaÉo de prazo dê
CofltÉto de No O77l2Oí7, oílglnalà CúUSULA PRTMEIRÁ, aôte aos mo-
livc de brF rieioí, alhêlo á vontede das paÍles, conÍonne sigrje:

cúusuLA SEGUNoA -.ALTER^çÃo

Frcz acíes.enhdo à CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de Nô 077/2017,
o prazo de 01 (um) mês e 16 (dezê3sêis) diâs, VENCENDO EM it1/12
m17.

CLAUSULA ÍERCEIRÂ -'.IUSTIFICATIVA E FUNDAMENÍO LEGÂL 
.

A necêssidade dc implêmernaÉo deste Teírno Aditivo eo Crnhato origi-
rtal, iustifca.se peta necêssHade da conlinuldade da prestaçáo de servi
ç6 poÍ p6rte do sêryldor lrem como p€la neÊessídâie que â riesma de-
semp€nhê suas funçôes poÍ um peíiodo ínalor que eslabelecidos nô coÍl-
Ho original, obêervãndo o limitê estabêlecido íÉ Lei Municipal rf 1i§/
2006. És{e adilivo encoÍím s€u fulcro tegal baseado Íio Aí1.65 datLei 8.
666, d€ 2'1 de Junho de 1.993.

CúUSULÁ QUARTA -OA VIGÉNcIA

O p.esenle Tcír,o Adiiivo eniraÉ em vigor na data dê sua assinaturê, vi-
gendo cúncômlbotsrneole ao Conr-ato oíiglnário.

E, por assim estâíem júitos e cont.a{âdos CONTRÂTANTE Ê CON-
ÍRÂÍADO, mutrarÉntê assinam o pÍeseíte Termo Âditivo, por si ê
§êus stlcêssoíes, êIn 02 (duas) yias dê lgual íorma ê teor, rubÍicâdo§
paia todos os íns de dirêito, êrn preseiça dê 02 (duas) testeínxuhas.

Santo Ántônb do Lesle - Mf, 14 de Nove.nbÍo de2j17.

MIGUEL JOSE BRUI.IETTA

Preíeito Municípel

EIJETE APARECIDA GOMES SOARES

Contrabdo (a)

TÉSTEMUNHAS
Nome:

P.tá.s.A.L

PRÉFEITURA MUNICIPAL DÉ sA.NÍO ANTONJO OO LESTE
TERIúO AOTT|VO m7l2017



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000'l -90

Página 1

Requisiçáo Responsável

00456/20 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Oescriçào

AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

Data

12t02t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE OA SECRETAR|A DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE AOM E F.].ANEJ.

Observação
AOUISIÇÂO DE 1 (UM) DRONE COI\4 CÂIUERA , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE IMPRESNSA DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE MT

Itêm Cód. Produto Cód.TCE D6criçâo do Produto
Desc Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Ob€êrvaçáo

1 001-032.072 41,t7104 DRONEí X RADIO CONTROLE/3 X BATERIAS OE VÔO/'I X HUB CARREGADOR PARA 3 BATERIA5/6 X HÉLICESí X PROTE
TOR DE HÉLICES/2 X PINOS PARA O RADIO CONTROLEÍ X ESTOJO DE TRANSPORTE/CABOS PARA O RAOIO CONTROL
E : 1X LIGHTNING 1X MlcRo USB 1 X USB TIPO C/CABos DE DADOS i 2 XUSB - I\TICROUSB/ENTRADA ;100-240V 50 /60H2

UNID 2

0,5 A/SAIOA i 12V1,54 9 V 2A 5V 3' POTÊNCIA NOMINAL O /FOTOS Ei/l 12 MÉGAPIXELS

Presidente Almoxarifado

:o
3

TI
6
2t!

,
.a
b

lo
f1

(

Solicitação de Materiais / Serviços

0



GOVER
Vivendo um tempo, construindo uma

CIPAL
hisrória

o U N

ADM. 2017 / 2020

TERMO DE REFERÊruCIN
P.M.S.A.t
FLS í{o o6

í. DO OBJETO:
RU3-_---S.>_**

1.1 Aquisição de '1 (um) DRONE com câmera, visando atender as necessidades do setor
de imprensa da Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Aquisição de um drone com câmera 4K, visando atender as necessidades do setor de
imprensa da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o equipamento é de grande
importância, haja vista este possibilitar gravaçÕes e filmagens de inúmeros eventos, obras
e etc.

2.2 O equipamento fara de toda a estrutura a qual o setor de imprensa precisa, adequando-
o ainda mais para atender as necessidades do município, em divulgações, registros e
imagens de uma forma geral.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

COD. TCE UN. TCEiTEM SERV / DESCRI o
lXDRONE/1 XR DIO CONTROLE/3 X BATERIAS DE V /1 X HUB
CARREGADoR PARA 3 BATERIAS/6 x HÉLICESi 1 x PRoTEToR DE
HÉLICES/2 X PINOS PARA O RADIO CONTROLE/.I x ESTOJO DE
TRANSPORTE/CABOS PARA O RADIO CONTROLO: I X LIGHTNING ll X
MICRO USB l1X USB TIPO C/CABOS DE DADOS: 2 X USB -
MlcRousB/ENTRADA 100 - 240V | 50i60 HZ | 0.5 A/SAÍDA: 12V 1.5A | 9V 2A I

5V 3â/POTÊNC|A NOMTNAL: 18WI2JK DE RESOLUÇÂO/FOTOS EM 12
MEGAPIXELSA/ELOCIDADE MÁXIMA DE ATE 47 KM/H/CONTA COI\4
RECURSOS DE SENSORES VISUAIS E PLANAGEM PRECISAS COM
GPS/PESO DE OECOLAGEM: 249GIDIMENSÔES: DOBRADO (A X L X P): 57MM
x 82MM X 140MM I DESDOBRADO: 55MM X 2O2MM X 160MM/D|STÂNCIA
DIAGONAL: 213MM
VELOCIDADE MÁXIMA DE SUBIDA: 4M/S NO MODO S,2MlS NO MODO P E
1,sM/S NO MODO CA/ELOCIDADE MÁXIMA DE DESCIDA: 3M/S NO MODO S.
1,8M/S NO MODO P E 1M/S NO MODO CA/ELOCIDADE MÁXIMA (A N|VEL DO
MAR E SEM VENTO): 13M/S NO MODO S, 8M/S NO MODO P E 4l!4/S NO MODO
C/TETO MAXIMO DE SERVIÇO ACIMA DO N|VEL DO MAR 3 OOOM/DURAÇÀO
MÁXIMO DE VOo: ATE 30 MINUToS (VoANDo A 14 KM/H, SEM
VENTOYRESISTÊNCIA MÁXIMA AO VENTO: 8M/S/ÂNGULO DE INCLINAÇÃO
MAXIMO: 30' (MODO S), 20" (MODO P), 20" (MODO C)^/ELOCIDADE ANGULAR
MAXIMA: 150'/5 (MODO S), 130'/5 (MODO P),30'/S (MODO CyFAIXA DE
TEMPERATURA OPERACIONAL, O A 4O"C/FREQUÊNCIA DE OPERAÇÀO;
2,400 - 2.483 GHz E 5 72s - 5 850 GHz/porÊNCrA DE TRANST\í|SSÃo (EtRp)
2.4GHZ < 19 DB|VI (t\4tC/CE) | 5 SGHZ < 14 DBM (CE)/GNSS GpS +

GLONASS/ALCANCE DE PRECISÀO EM VOO ESTACIONÁRIO:VERÍICAL t
0,1 M (COM POSICIONAMENTO VISUAI) r 05 M (COM POSICIONAIVIENTO
GPSyHORIZONTAL. r 0.1 M (COM POSICIONAMENTO VISUAL) 115M(COM
POSICIONAMENTO GPS),

QTD l
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4. oA AcErrAçÃo oo oBJETo:

ADM. 2017 / 2020

4.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

4.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.

4.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituÍdos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

4.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes. resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

4.5. O aceite dos produtos pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078i90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.1 - O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, em horário de
expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmos deverão
ser entregues no local determinado pelo município.

6. CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo

P.lv1.S.A.L orL5

5 . LOCAL, PRAZO E HORARIOS:
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devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado apos a reapÍesentaçáo das notas
fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

6.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada:

6.7. A Prefeitura Municipal não eÍetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação
aplicável;

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 03 Secretaria Mun, de Administração e Planejamento
Funcional programática 04 122 5004 1008

F icha
Despesa/fonte

AquisiÇáo de móveis e Equipamentos

4.4 90.52 Equlpamentos e MateÍial PeÍmanente

8. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a Íim de efetivação do
pagamento devido;

l7 R
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b) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

c) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

d) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA, e;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

g) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrôes de qualidade;

h) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercelros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo desta licitação;

j) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçâo;

k) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

l) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕes administrativas;

9. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeíeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando prazo paÍa sua correÇão;

hi
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e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
a.juste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os servrços
executados fora das especificações deste Edital.

Santo Antônio do Leste, MT - 12 de fevereiro de 2020

oE 2017
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Ofício no 00912020
Ao Depaftamento Çompras

Venho por meio deste, solicitar a este setor a realizaçáo da compra
de 01 drone conforme especificações abaixo, onde o mesmo será de
grande importância paÍa a Assessoria de lmprensa Municipal, na

captação de imagens do município para outdoors inseridos na AMM,
obras de grande porte que estão sendo realizadas no município e

eventos promovidos através da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. Peço a atenção especial ao departamento, realizando os tramites
de compra o mais rápido possível, de forma que o equipamento citado
chegue antecedente a FEMISAL 2020.

Descrição:
l xD@^ei1 x Rádro Conlíole/3 x Bateías de vôol1 x Hub caríêgadoí para 3 bateíias/6 x Hélrces/l x Proleloí de
hêl,ces,2 r Pinospaíao Íádto conlÍoler1 r Eslojo de Tíânsporte/Cabos paía o Radio Contíolo l x Lqhtnrng I 1 x Mrcíc
USB i À USB tipo Clcabos de Dados 2 r USB- mrcrolJsB/Entrada 100 - 240V I 50/60 Hz | 0 5 A/Saida: ,2V 15Al
SV 2A 5V 3'lPotênoa nomrnal 18W,'2 7K de íesolução/íolos em 12 mêgâprxels/velocidade màxrma de âté 47
kmJh,ccnla com Íecürsos de sensores vrsuars e plânagem píecEas com GPS/Peso de decolagem 24gg/Drmensoes
DobÍado(AxLrP) 57nrmr82mm x 140mm lDesdobÍado 55mÊrx202mmx l6ommlDrslànoa Dragonal 213mm
Velocrdade Mâxma de Subida 4m,s no modo S 2nús no modo P e 1 5m/s no modo C,Velocdade Máxrma de DesÔdâ
3m/s no modo S. 1,8m/s no modo P ê lm/s no modo C^y'elocidade Máxrma (a nivel do mar e sem vento) l3m/s no
modo S, 8m/s no modo P e 4ÍÍls no modo C/Teto Máximo dê Seoiço Acima do Nivel do Mar 3 ooomrDuraÇão Máximo
dê Voo: até 30 minutos (voando a 14 km/h sem vento)/Resistência máxima ao vento 8m/s/Ângulo de rnc|naÇào
mâimo: 30" (modo S). 20" (modo P). 20' (modo C)^/elocidade AngulaÍ Máxima 150"ls (modo S). 130'/s (modo P).
30"/s (modo C)/Faixa de temperatura operacional: 0 a 4o'C/Frequência de operaçáo: 2,400 - 2,4A3 GHz e 5,725 -
5.850 GHz/Poténcia de Transmissão (EIRP): 2.4GHz: < 19 dBm (M|C/CE) | 5.8GHz: < 14 dBm {CE)/GNSS GPS +

GLONASS/Alcance de pÍecisào em voo estacionário Veíticãl t 0,1 m (com posicionameílo vrsual) t 05 m {corn
posiconan'\ento GPS)/Hgaizontal t 0 1 m (com posrc@namenlo visua[] ] 1 5 m ícom posicronamenlo GPS)

Sem mais para o momento, certo em ser atendido, desde já agradeço.

Santo Antônio do Leste/ltíT, '12 de fevereiro de 2020

Atenciosamente;

n / .(_^_ffi
Assesso( de lmprenso Municipol
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02712020

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade. onde nos solicita disponibilidade
tlnanceira para a aquisição de I (um) DRONE com câmera, visando atender as necessidades do
setor de imprensa da Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT. conforme solicitação e termo de

rel-erência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para quL'

eletue os trâmites necessáLrios.

Preleitura de Santo Antônio do Leste-lr4T. l2 de felereiro de 2010

D,{\'I LO CORREIA DA SII-VA
SECRE-TARIO I\,II..INICIPAI- DE ECONOI\,IIA t: FINANÇAS

PORIARTA N". J0020r9 DE 03/09/20 r7
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ADM.20t7 /2020

PORTARIA N".4OO2O19.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGT,EL JOSE, BRI.'\-ETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuiçôes legais.

Santo Antônio do L e

I

\-7

CORREI.{ DA SILV para
FINANÇAS desta
dezembro 200.l e s

Administraçâo e Pl
portaria.

publicaçào
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RO E20
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E ECONOMIA E
5312001 de 28 de

a Municipal de
a erecuçâo desta

vigor na data de sua

posições em contrário

.SU.

blicada por afixação em

lAo

0

E\{: 0

Regisüada na secretaria de süação e
local de costume, conforme na legislação
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Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (6ó) 3488-t080 - CEp: 78.ó2g-000 - Santo Anrônio do teste MT
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PRÊFEIÍURAíRÉCUFSOS TIUMANCS
PCRTARTA \ 100.2t19

oE.02 oE s€ÍaÀlflqo oE ?019

MIGUÉL JOSE ARUllET'rA. Frete,la r'{un.'pâr de S.r'lo A^lo.,r, an -.'.
Ir Eslâdo dê l.rárô r.}ôsso no uso óe srra3 atrburÇô€6 €orÉ

RÊSOLVE.

ÀÍr|9o 1' 'NOMalA o Sr OAVIO PAULO CORREiA O^ SILVA. pürt íet'
pôrÉeí peo câÍgo,Jê SECRÉTÀR|O D€ ECONOITIÂ E FiiiANÇÂS d..lã
orcícnl'rá rôôbr-!â. À.ero ir rã Lê. Muâ,.|Êa' - ltl ?Íe. de lB de íc
re-r:.2:n'
Áíg(, ? :}::, . ',1-' ..,i,i',:r ".i'.-i.'1!,ã!áce 

P!ànal3

^ r..:.. !-i.. :.r.. ,rr.-.]s.,r' .s í.ài.' , ate(uaãa de$a aoi

À.r9o 3" - Fsra e.'n.nô ênlre êm v9ô. 
^â 

ó.la oe s{r. p(ôlczÉo

^ítrgo 
4' - Rêvor.m .. .. .s d6po.icôâ. cm cont.úÉ

REGISTRA§E

PUSLICÂ,SE

CUI,FRÂ-SE

GABIàIETE OO PFEFEi IO

ÊM 02 DE SeÍEnaRO OE 2019

MIGU€L JOSE SÊuxETaA PRÉFÉlTO i,t t{lclPAL

Rêg6rr.<lâ .a se,7errôâ dc ÀdÍrnõdraçâo a PEíaFÍÍl!íto â Fuôk d.
por âínaÉo em loca! de co$úre conftnnc m leol8bqao 0m vEor

FoNA[-m uÂRTtl{S OE AirORlt!,|

GÉRÊ TE OE CIOAD€

'3l3i)àe sôtrre avert rçao aê Íefrpo âtr Conn!b{'cà^ nâo concomnaíc
.- lalor dá Síà Clêrlmaí MáÍrà TaÍ..Êl iorvÉtora pübtEs efulva úaalê

i GUEL JOSE BRUIIETTA. Prrêío MudcpBl dc Srôto Antnrlo úo Le.-
rr! EEIàdo íe ,íar :,:rssí. fl§.§c cc suas ãrnt!Çôcs rlr3a,s

NÉSOLVE

Aíl l' - Â"côar ! ,c,Írpí! oe r,)ninouçào nâo conccEilartê tÍabàthaú:
oc'a :ieÍ.rrdorã srã cL.ElÂMÂn MARIa ÍaFAREL. pô.l.dor. do RG n
17.3561.0 S€JUSP.}rÍ íú.rür no CPF n 524.12.729€7 íüicdada
sob n'3aO eq(,Yrk.tê a t15!rc (qu.lro mil quinrEnb. e cíqu.írt ,
dr.r liquao3 .aíresêcrúe.rra! a '1, íon..) .r!oa .0€ (!crs) ,trôaaa ale
reh9ó íe Êônr,Ôeiàc c.xlkÍrÍÉ ccí!Éáo oíEúEt dê ;emí,o oa conmu-
.a! n' 10001260 1 oooalrl74 ê!pêú<,a pô|.â lôlnúo sâcrmst.to Sêguro
Sorr3: - rriS:

Â'l 2" . t§3 Fo.tã:,. ctrtrJ cF: lrcoí .a Oala dê .uA DublêaÇáo ,.koa§,o
o. .4us ,:r. r.: ã 29 ,k aao§n|lp 20t9 ..rogÀ.ac §€ ês ,j!sp.F.aô.s ,.-

REG'S IRÂ.sE

PIJELICÂ.SE

C UiIPRA-SE

GABIiIETE OO PREFEITO

€M 02 OE SETETiIBRO O€ 2019

MIGUEL JOSE BRUI.IEiIÀ

PREFEITO MUNICIPAL

P.Bl.tr.A.r I

FL5
t '',4
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prima\€ra. 959 - Jardim Bêm Viver

O4217§Z0c/01-9o Exeícicio

Emissáo

2020

1ZO2Jn20

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 53
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PIÁNE]AMENTO
Dotação : 04. 122.5A04. 1 008. 00004. 4. 90. 52. 00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 11.833,20

CRC.M 0762 5

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

Página 1 
'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02712020

DO: GERENTE DE CIDADE
AO EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MI]NICIPAL

:xcrr-ENrÍssrMo sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o DepaÍamento Responsável promova o
procedirnento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de I (um) DRONE com
câmera, visando atender as necessidades do setor de imprensa da Prefeitura de Santo Antônio do
Leste-MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l2 de levereiro de 2020.
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